EMENDA Nº 10

ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 1º de setembro de 2025

Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

JANE DELALIBERA – PL, Vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no § 4º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 133/2025:
Art. 1º Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
JANE DELALIBERA
Vereadora PL
FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

	Órgão:
	25 - Secretaria Municipal da Mulher e da Família – SEMFA

	Programa:
	0039 - Você cuida de muitos, nós cuidamos de você

	Ação:
	xxxx – Programa Saúde da Mulher

	Objetivo do Programa:
	[Não altera]

	Caracterização da atividade:
	Despesas com a implementação do Programa Saúde da Mulher, que objetiva o atendimento integral e humanizado às mulheres em estado de climatério ou pós-climatério, a fim de garantir sua saúde física e mental.

	Tipo: Projeto
	Produto: [Não altera]
	Unidade de Medida: Unidade

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física
	900
	900
	900
	900

	Recurso Financeiro
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00


	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa:
	0002 - Gestão Administrativa, Orçamentária e Financeira

	Ação:
	2158 - Manutenção da Secretaria da Mulher e da Família - SEMFA

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 01 de setembro de 2025.
JANE DELALIBERA
Vereadora PL
JUSTIFICATIVA

Considerando que a presente emenda ao Plano Plurianual propõe a criação do Programa Saúde da Mulher, com foco no atendimento integral e humanizado às mulheres em estado de climatério ou pós-climatério. Essa fase da vida, marcada por mudanças fisiológicas e emocionais significativas, exige atenção específica da saúde pública, visando garantir qualidade de vida, bem-estar físico e equilíbrio emocional às mulheres que atravessam esse período. O programa busca oferecer acompanhamento médico, psicológico e social, fortalecendo a rede de proteção e cuidado;
Considerando que a proposta está em plena sintonia com os objetivos estratégicos do PPA, sobretudo no que se refere à elevação da expectativa de vida da população e à garantia de direitos às pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social. Considerando que muitas mulheres enfrentam esse processo em silêncio, sem acesso a informações adequadas e a tratamentos adequados, a política pública de atenção ao climatério e pós-climatério representa passo importante na consolidação de um sistema de saúde mais inclusivo, justo e eficaz;
Considerando que, investir no cuidado da saúde da mulher nessa etapa é promover não apenas equidade de gênero na assistência pública, mas também reduzir custos futuros com complicações que poderiam ser prevenidas com atendimento precoce e adequado. Dessa forma, a emenda apresenta-se tecnicamente viável, socialmente justa e alinhada às metas de saúde e bem-estar do município, assegurando às mulheres de Sorriso atendimento digno e humanizado;
Desta forma, solicito apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 01 de setembro de 2025.
JANE DELALIBERA
Vereadora PL
